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CAMPUS DE SÃO MIGUEL DO OESTE 

AVISO PÚBLICO Nº 02/VR-SMO/2017 
 
 
 
O Vice-reitor de Campus da Universidade do Oeste de Santa Catarina – Unoesc, campus de 
São Miguel do Oeste, credenciada pelo Decreto Presidencial de 14 de agosto de 1996, 
comunitária regional, mantida pela Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina – 
Funoesc, criada pela Lei Municipal nº 545/68, estruturada de direito privado, sem fins 
lucrativos, comunitária, de assistência social, inscrita no CNPJ sob o n.º 84.592.369/0006-35, 
com sede na Rua Oiapoc, n. 211, CEP 89900-000, Bairro Agostini, São Miguel do Oeste/SC, 
no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias, emite Aviso Público  para os 
empregados internos, na forma do item 7.1 deste aviso público, que desejarem se inscrever 
para ministrar aula no 1º semestre de 2018 , de acordo com os requisitos a seguir indicados, 
atendendo também aos critérios de credenciamento e descredenciamento da UNOESC. 
 
 
1 DAS INSCRIÇÕES 
 
1.1 As inscrições estarão abertas no período de 09 a 18 de outubro de 2017 , no horário das 
8h às 11h30min, 13h30min às 17h30min e das 19h às 2 2h, no Setor de Protocolo do 
Campus de São Miguel do Oeste. 
 
1.2 Os candidatos interessados deverão preencher o quadro 1 da Ficha de 
Inscrição/Avaliação.  
 
1.3 As informações relativas aos critérios de avaliação constantes do item 5 deste aviso público 
serão preenchidas pela comissão de seleção tomando por base as informações prestadas pelo 
docente no seu currículo LATTES (CNPQ), razão pela qual não é necessário anexar os 
documentos comprobatórios à Ficha de Inscrição/Avaliação. 
 
1.4 É de inteira responsabilidade do candidato a atualização do seu currículo LATTES (CNPQ) 
até a data de avaliação estabelecida neste aviso público, não sendo computada pontuação do 
que não constar do referido currículo. 
 
Parágrafo único. Também não será computada pontuação de item lançado no currículo 
LATTES de forma incompleta. 
 
1.5 A comissão geral de seleção poderá solicitar, por seleção amostral ou de forma intencional, 
que o candidato apresente, em até 48h, os documentos originais ou fotocópia(s) autenticada(s) 
que comprovam as informações contidas no currículo LATTES (CNPQ). 
 
1.6 No caso descrito no item 1.5 anterior, constituem-se comprovantes, originais ou em 
fotocópia autenticada: registros em CTPS, contratos de prestação de serviços, diplomas, 
certificados, declarações, atestados, sumários ou artigos originais ou impressos de sites oficiais 
de periódicos científicos ou anais de eventos científicos (com respectivos links).  
 
Parágrafo único. Situações atípicas serão analisadas pela Comissão Geral de Seleção. 
 
1.7 Não será necessária cópia impressa do currículo LATTES (CNPQ) atualizado, uma vez que 
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a consulta será feita pela internet. 

1.8 Não será permitida a inscrição simultânea para componentes curriculares a serem 
lecionados no mesmo horário e dia da semana. 

Parágrafo único. Nos casos em que isso ocorrer, o candidato será desclassificado de todos os 
componentes curriculares indicados para um mesmo dia da semana e turno.  

1.9 Não será permitida a inscrição de docente contratado em regime emergencial, pois este 
tem contrato de trabalho por prazo determinado. 

 
2  DAS VAGAS,  DOS COMPONENTES CURRICULARES E DAS E MENTAS  

I - Área das Ciências das Humanidades 
N.º de 
Vagas Curso Componente 

curricular Ementa Fase Nº de 
créd. Dia da semana  Turno 

Formação 
Mínima 
Requerida 

01 Administração 
Maravilha 

10461 – Contabilidade  
Gerencial 

Interpretação dos demonstrativos 
contábeis. Decisões 
administrativas com base no 
sistema de informações contábeis 
e gerenciais. 

5ª 04 Terça-feira N 

Graduação em 
Ciências 
Contábeis. 
Especialização 
na área ou afim. 

01 
Arquitetura e 
Urbanismo 
São Miguel do Oeste 

12255-Legislação e 
Incorporações 

A arquitetura e urbanismo como 
atividade econômica. O 
profissional atuando como 
autônomo, empregado e 
empregador, diferenças e 
particularidades. Legislação sobre 
Condomínios e Incorporações. 
Metodologia do sistema, NBR 
12721 e suas implicações. 
Aspectos gerais dos 
financiamentos. Orçamentos e 
Cronogramas. 

9ª 03 Segunda-feira N 

Graduação em 
Arquitetura e 
Urbanismo. 
Mestrado. 

01 
Ciências 
Contábeis 
Pinhalzinho 

10794 – Trabalho 
 de Conclusão de 
Curso I 

Definição do tema e elaboração do 
projeto de pesquisa na área 
contábil, na modalidade de 
monografia ou artigo científico. 

9ª 02 Quarta-feira N 

Graduação em 
Ciências 
Contábeis. 
Mestrado em 
Ciências 
Contábeis ou 
área afim. 

01 
Ciências 
Contábeis 
São Miguel do Oeste 

10794 – Trabalho 
 de Conclusão de 
Curso I 

Definição do tema e elaboração do 
projeto de pesquisa na área 
contábil, na modalidade de 
monografia ou artigo científico. 

9ª 02 Sexta-feira N 

Graduação em 
Ciências 
Contábeis. 
Mestrado em 
Ciências 
Contábeis ou 
área afim. 

01 Design 
Pinhalzinho 

10468 – História da 
Arte e do Design 

Estudo crítico reflexivo sobre a 
história da cultura material e da 
tecnologia das civilizações. 
Abordagem da cultura e das 
relações étnicas na formação do 
povo brasileiro, com suas 
contribuições à arte e a estética.  

1ª 04 Terça-feira  N 

Graduação em 
Design ou 
Administração.  
Especialização. 
 

01 Design 
Pinhalzinho 12523 – Projeto VI 

Desenvolvimento de projeto em 
design a partir do emprego de 
metodologias projetuais. 
Construção de modelos de baixa, 
média e alta fidelidade. Realização 
de testes, ensaios e simulação 
visando averiguação dos requisitos 
e parâmetros projetuais. Registro e 
apresentação do projeto a partir de 
pranchas e textos dissertativos. 

7ª 04 Sexta-feira N 

Graduação em 
Design ou 
Administração.  
Especialização. 
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N.º de 
Vagas Curso Componente 

curricular Ementa Fase Nº de 
créd. Dia da semana  Turno 

Formação 
Mínima 
Requerida 

Defesa oral de projeto com uso de 
recursos gráfico-visuais. 

01 Direito 
Pinhalzinho 

10000 – Direito Penal 
IV 

Dos Crimes Contra a Incolumidade 
Pública. Dos Crimes contra a Paz 
Pública. Dos Crimes Contra a Fé 
Pública. Dos Crimes contra 
Administração Pública. Dos Crimes 
de Responsabilidade de Prefeito. 
Dos Crimes Contra as Licitações. 
Das Contravenções. 

5ª 04 Sexta-feira N 

Graduação em 
Direito. 
Especialização 
na área ou afim. 

01 
Direito 
São Miguel do Oeste 
(Turma Especial) 

14276 – Direito 
Processual Penal IV 

Política criminal. Execução penal. 
Conceito e princípios do Direito 
Penitenciário. Sistema 
penitenciário. Lei de Execuções 
Penais. Assistência ao preso. 
Trabalho, direitos e deveres do 
preso. Regimes de cumprimento 
das penas privativas de liberdade. 
Estabelecimentos penais. 
Remição. Cumprimento da pena 
de multa. Medidas de segurança. 
Livramento condicional. 
Suspensão condicional da pena. 
Anistia, indulto e indulto individual. 
A execução penal e a 
jurisprudência. 

10ª 02 Segunda-feira N 

Graduação em 
Direito. 
Especialização 
na área ou afim. 

01 Direito 
São Miguel do Oeste 10219-Direito Penal III 

Dos crimes contra a pessoa. Dos 
crimes contra o patrimônio. Dos 
crimes contra a propriedade 
imaterial. Dos crimes contra a 
organização do trabalho. Dos 
crimes contra o sentimento 
religioso e o respeito aos mortos. 
Dos crimes contra a dignidade 
sexual. Dos crimes contra a 
família. 

4ª 04 Quinta-feira M 

Graduação em 
Direito. 
Especialização 
na área ou afim. 

01 Direito 
São Miguel do Oeste 10000-Direito Penal IV 

Dos Crimes Contra a Incolumidade 
Pública. Dos Crimes contra a Paz 
Pública. Dos Crimes Contra a Fé 
Pública. Dos 
Crimes contra Administração 
Pública. Dos Crimes de 
Responsabilidade de Prefeito. Dos 
Crimes Contra as Licitações. 
Das Contravenções. 

5ª 
Turmas 
A e B 

08 
Terça-feira 
Quarta-feira N 

Graduação em 
Direito. 
Especialização 
na área ou afim. 

01 Direito 
São Miguel do Oeste 

10014-Direito 
Processual Penal III 

Dos procedimentos. Da sentença. 
Das nulidades. Dos recursos. Do 
habeas corpus. Do mandado de 
segurança. 

9ª 
Turmas 
A e B 

08 
Terça-feira 
Quarta-feira N 

Graduação em 
Direito. 
Especialização 
na área ou afim. 

01 Direito 
São Miguel do Oeste 

12583 – Direito 
Comunitário 
(Componente 
Curricular 
Complementar) 

Teoria Geral da Integração e do 
direito comunitário. Blocos 
econômicos no mundo 
contemporâneo. Globalização e 
regionalização na economia 
mundial. O controle internacional 
dos processos de integração. 
Recepção do Direito Comunitário 
pelo Direito interno. Força 
executória dos atos comunitários. 
Processo judicial comunitário. Os 
mecanismos do sistema da OMC. 
A União Européia. Integração 
Latino-americana. Mercosul. 
Outras tendências integracionistas. 

Comp 02 Concentrado 
(02 a 09/02/2018) 

N 

Graduação em 
Direito. 
Especialização 
na área ou afim. 

01 Pedagogia 
São Miguel do Oeste 

11895 – Estudos 
Teórico-práticos do 
Ensino de Artes 

A arte no processo de ensinar. 
Abordagens teórico práticas 
interdisciplinares na arte-educação 
na infância 

7ª 02 Segunda-feira N 

Graduação em 
Artes. 
Especialização 
na área ou afim. 
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II - Área das Ciências da Vida 

N.º de 
Vagas Curso Componente 

curricular Ementa Fase Nº de 
créd. Dia da semana  Turno 

Formação 
Mínima 
Requerida 

01 Agronomia 
Maravilha 

11402-Ecologia de 
Ecossistemas  

Ecologia trófica, energética e ciclos 
biogeoquímicos e suas relações 
com os principais biomas e 
ecossistemas naturais. Ação 
antrópica. Valores e estratégias 
para sua conservação. 
Ecossistemas antrópicos urbanos 
e agrícolas. 

1ª 02 Segunda-feira N 

Graduação em 
Ciências 
Biológicas. 
Mestrado na 
área ou afim. 

01 Agronomia 
Maravilha 11590-Topografia I 

Conceitos fundamentais. Métodos 
de levantamento planialtimétrico 
expedito e regular. Nivelamento 
geométrico, trigonométrico e 
taqueométrico. Desenho 
topográfico. 

5ª 04 

Concentrada 
09, 22, 23 e 
29/05/2018 

05, 06, 08, 12,19, 
20,22 26/06/2018 
03 e 04/07/2018 

 
09 e 23/06/2018 

 
 

N 
 
 

M/V 

Graduação em 
Agronomia. 
Especialização 
na área ou afim. 

01 Agronomia 
São José do Cedro 

11402-Ecologia de 
Ecossistemas 

Ecologia trófica, energética e ciclos 
biogeoquímicos e suas relações 
com os principais biomas e 
ecossistemas naturais. Ação 
antrópica. Valores e estratégias 
para sua conservação. 
Ecossistemas antrópicos urbanos 
e agrícolas. 

1ª 02 Quarta-feira N 

Graduação em 
Ciências 
Biológicas. 
Mestrado na 
área ou afim. 

01 Agronomia 
São José do Cedro 11590-Topografia I 

Conceitos fundamentais. Métodos 
de levantamento planialtimétrico 
expedito e regular. Nivelamento 
geométrico, trigonométrico e 
taqueométrico. Desenho 
topográfico. 

5ª 04 

Concentrada 
12,19 e 26/04/2018 

03,10,17,24 e 
25/05/2018 

07,14, 21, 28 e 
29/06/2018 
05/07/2018 

 
26/05 e 30/06/2018 

 
 

N 
 
 
 

M/V 

Graduação em 
Agronomia. 
Especialização 
na área ou afim. 

01 Enfermagem 
São Miguel do Oeste 

15109 – Saúde do 
Trabalhador  

Histórico da saúde ocupacional e 
estrutura organizacional. O direito 
a saúde. Enfermagem do 
trabalho/equipe e suas funções. O 
trabalho e o processo 
saúde/doença. O papel das 
instituições governamentais no 
campo da saúde 
do trabalhador. A vigilância da 
saúde do trabalhador. CIPA. 
Ergonomia; 
noções de legislação trabalhista. 
Qualidade de vida, estresse e 
adoecimento no trabalho. O 
ambiente ocupacional do 
enfermeiro: trabalhos em turnos, 
riscos profissionais biológicos, 
físicos, químicos e mentais. 

7ª 04 Quarta-feira e 
Quinta-feira 

N 

Graduação em 
Enfermagem. 
Mestrado na 
área ou afim. 

01 
Engenharia de 
Alimentos 
São Miguel do Oeste 

18369 - Operações 
Unitárias na Indústria 
de Alimentos I 

Balanço de Massa e Energia. 
Transporte de fluidos: tubulações, 
bombas, válvulas e compressores. 
Sistemas particulados: moagem, 
análise granulométrica, movimento 
de partículas em fluidos: Ciclones 
e Hidrociclones. Escoamento em 
leitos porosos fixos e fluidizados. 
Separação sólido-líquido: 
sedimentação, filtração. 
Centrifugação. Agitação e mistura. 

7ª 04 Sexta-feira N 

Graduação em 
Engenharia de 
Alimentos ou 
Engenharia 
Química. 
Mestrado. 

01 Fisioterapia 
São Miguel do Oeste 12020 – Epidemiologia  

Bases conceituais, história e usos 
da epidemiologia. Ambiente 
saudável e não saudável. 
Processo saúde-doença. 
Epidemiologia descritiva e 
analítica. Métodos para o estudo 
de ocorrência de doenças. Estudos 
de morbi-mortalidade: coeficientes 
e padronização de taxas. 
Desenhos epidemiológicos: 

3ª 02 

Concentrada 
02 a 06/07/2018 

 
03/07/2018 

 
 

30/06 e 07/07/2018 

 
N 
 

V 
 

M/V 
 

Graduação em 
Biomedicina, 
Enfermagem ou 
Farmácia.  
Mestrado na 
área ou afim. 
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N.º de 
Vagas Curso Componente 

curricular Ementa Fase Nº de 
créd. Dia da semana  Turno 

Formação 
Mínima 
Requerida 

estudos caso controle, transversal, 
coorte, experimental e ecológicos. 
Análise epidemiológica básica. 

01 Fisioterapia 
São Miguel do Oeste 

13555 – Saúde 
Coletiva 

Conceito de saúde. Histórico do 
processo saúde doença. Modelos 
de saúde. Educação em Saúde. 
Saúde e Meio Ambiente. Histórico 
das políticas de saúde no Brasil. 
Posturas culturais e cuidados com 
a saúde. SUS. Organização de 
uma Unidade Sanitária. Programa 
de saúde da família. Atenção 
fisioterápica coletiva. Atenção 
fisioterápica no serviço público. 
Planejamento e gestão em saúde 
coletiva. 

3ª 04 Terça-feira N 

Graduação em 
Biomedicina, 
Enfermagem, 
Farmácia ou 
Fisioterapia.  
Mestrado na 
área ou afim. 

01 Fisioterapia 
São Miguel do Oeste 

15397 – Avaliação em 
Fisioterapia 

Introdução à semiologia. 
Anamnese. Exame físico: 
inspeção, palpação, percussão, 
ausculta, provas de função 
muscular, goniometria. Avaliação 
dos sinais vitais. Avaliação 
funcional. Diferentes instrumentos 
e escalas de avaliação. O 
diagnóstico cinético funcional. 
Avaliação da dor. Classificação 
internacional de funiconalidade 
CIF. 

3ª 04 Sexta-feira N 

Graduação em 
Fisioterapia. 
Mestrado na 
área ou afim. 

01 Fisioterapia 
São Miguel do Oeste 

28449 – Tópicos 
Especiais em 
Fisioterapia 
(Módulo 1) 
(Componente 
Curricular 
Complementar II) 

Práticas Integrativas e 
Complementares (30h): 
Conhecimento da Política de 
Práticas Integrativas e 
Complementares: Ampliação e 
Acesso através da Portaria 971 de 
05 de maio de 2006; Enfoque na 
Acupuntura\MTC (Medicina 
Tradicional Chinesa); Tradição e 
Ciência. Princípios filosóficos: 
Histórico da MTC e seus 
elementos, lei do yin e yang, lei 
dos cinco elementos, meridianos, 
Fisiologia do Zang Fu (Órgãos e 
Vísceras), tipos de estímulos e 
materiais utilizados nos acupontos. 
Auriculoterapia e auroculopuntura 

7ª 02 

Concentrada 
05 a 16/02/2018 

 
 

05 e 09/02/2018 

 

N 
 

V 

Graduação em 
Fisioterapia. 
Especialização 
em Acupuntura. 

01 Fisioterapia 
São Miguel do Oeste 

28449 – Tópicos 
Especiais em 
Fisioterapia 
(Módulo 2) 
(Componente 
Curricular 
Complementar II) 

Fisioterapia em Queimados 
(30h).Definição. Classificação de 
acordo com o grau e a gravidade 
da lesão. Procedimentos utilizados 
em pacientes queimados. 

7ª 02 

Concentrada 
25/06/2018 à 
29/06/2018 

 
25/06/2018 

 
23 e 30/06/2018 

 
N 
V 
M 

Graduação em 
Fisioterapia. 
Mestrado na 
área ou afim. 

01 Fisioterapia 
São Miguel do Oeste 

15409 – Fisioterapia 
Respiratória 

Estrutura e função pulmonar. 
Semiologia e mecânica 
respiratória. Avaliação e estudo de 
patologias pulmonares crônicas e 
agudas. Métodos de avaliação, 
prevenção e tratamento de 
distúrbios respiratórios. 
Monitorização da função 
ventilatória. Assistência ventilatória 
mecânica invasiva e não invasiva. 

7ª 06 

Segunda-feira 
 
 

Quinta-feira 

V 
(Prática) 

 
N 

(Teórica) 

Graduação em 
Fisioterapia. 
Mestrado na 
área ou afim. 

01 Fisioterapia 
São Miguel do Oeste 

15410 – Fisioterapia 
Cardiovascular 

Princípios anatômicos, fisiológicos, 
semiológicos e mecânicos do 
coração; estudo das doenças 
cardiovasculares; bases da cirurgia 
cardíaca e de transplante; 
avaliação do paciente cardiopata; 
avaliação do paciente vascular; 
testes funcionais; tomada de 
decisão e abordagem 

7ª 06 

Segunda-feira 
 
 

Segunda-feira 

V 
(Prática) 

 
 

N 
(Teórica) 

Graduação em 
Fisioterapia. 
Mestrado na 
área ou afim. 
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N.º de 
Vagas Curso Componente 

curricular Ementa Fase Nº de 
créd. Dia da semana  Turno 

Formação 
Mínima 
Requerida 

fisioterapêutica em cardiopatas e 
vasculopatas; Fisioterapia 
preventiva nas doenças cardíacas 
e vasculares. 

01 Fisioterapia 
São Miguel do Oeste 

24963 – Bioética e 
Ética Profissional 

Ética e moral. Princípios dos 
Direitos Humanos e da Bioética. 
Finalidade da Fisioterapia e papel 
profissional do fisioterapeuta. 
Principais leis e atos normativos da 
profissão do fisioterapeuta. 
Normas gerais do direito 
profissional em Fisioterapia. 
Responsabilidade profissional e 
deveres do fisioterapeuta. 
Relacionamento com o doente, a 
comunidade, colegas e outros 
profissionais da saúde. 
Remuneração profissional. Código 
de Ética Profissional do 
Fisioterapeuta. 

7ª 02 Terça-feira 
24/04 a 19/06/2018 

N 

Graduação em 
Fisioterapia. 
Mestrado na 
área ou afim. 

 
III - Área das Ciências Exatas e Tecnológicas 

N.º de 
Vagas Curso Componente 

curricular Ementa Fase Nº de 
créd. Dia da semana  Turno 

Formação 
Mínima 

Requerida 

01 
Ciência da 
Computação 
São Miguel do Oeste 

11778 – Redes de 
Computadores 

Introdução: Utilidade, estrutura e 
arquitetura de redes; O modelo de 
referência OSI; Serviços em redes. 
A Camada Física: Meios de 
transmissão analógica e digital; 
chaveamento. A Subcamada de 
Acesso ao Meio: Protocolos de 
redes locais; os padrões 802; 
Redes de Fibra Óptica. A camada 
de Enlace de Dados: Correção e 
Deteção de erros; protocolos de 
janelas deslizantes. Interconexão 
de Redes: repetidores, pontes e 
roteadores. Projeto, instalação e 
configuração de redes locais. 
Introdução aos protocolos TCP/IP. 

3ª 04 Segunda-feira N 

Graduação em 
Ciência da 
Computação, 
Sistemas de 
Informação ou 
área afim. 
Especialização 
em Redes de 
Computadores 
ou Informática. 

01 
Ciência da 
Computação 
São Miguel do Oeste 

11792 – Engenharia 
de Software II 

Qualidade de Software. Métricas 
de software. Aplicação de 
métricas. Métodos e Critérios para 
verificação, validação e testes de 
software. Métodos Formais. 
Técnicas e Métodos para o projeto 
de Software: técnicas, princípios e 
métodos para implementação de 
Software. Padrões de Projeto. 
Padrões de desenvolvimento e 
documentação de software. 
Manutenção de software. 
Reengenharia e Engenharia 
Reversa. Técnicas de Reúso. 
Aulas práticas para a utilização de 
ferramentas de apoio às atividades 
de desenvolvimento de software. 

7ª 04 Terça-feira N 

Graduação em 
Ciência da 
Computação, 
Sistemas de 
Informação ou 
área afim. 
Especialização 
em Informática. 

01 
Ciência da 
Computação 
São Miguel do Oeste 

13969 – Programação 
WEB (Componente 
Curricular 
Complementar II) 

Modelagem e Projeto de 
WebApps. Comandos da 
Linguagem HTML. Design de 
Interface na Web e CSS. 
Interatividade com a Linguagem 
JavaScript. Padrões de Arquitetura 
de WebApps. Linguagem de 
Programação Back-End. 
Integração de WebApps com 
bancos de dados. 

9ª 04 Segunda-feira N 

Graduação em 
Ciência da 
Computação, 
Sistemas de 
Informação ou 
área afim. 
Especialização 
em Informática. 
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3 DA REMUNERAÇÃO  

3.1 Os docentes selecionados serão remunerados em conformidade com os respectivos 
enquadramentos no Plano de Cargos, Salários e Carreira Docente da Unoesc. 
 

4 DAS COMISSÕES DE AVALIAÇÃO  

4.1 Este processo seletivo de docentes será coordenado por uma Comissão Geral de Seleção, 
nomeada pelo Vice-Reitor de Campus. 

4.2 A Comissão Geral de Seleção poderá indicar Comissões Específicas de Avaliação para 
computação e análise dos pontos, que será formada, minimamente, por dois docentes de cada 
área de conhecimento. 
 

5 DA AVALIAÇÃO 

5.1 Será atribuída ao candidato pontuação individual conforme critérios a seguir apresentados:  
QUESITOS AVALIADOS CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO 

I – Maior titulação (pontuar apenas naquele item 
que indique maior pontuação). 

a) Doutorado: 3 (três) pontos. 
b) Mestrado: 2 (dois) pontos. 
c) Especialização (lato sensu) ou graduação: 1 (um) 
ponto. 

II – Regime de trabalho no semestre anterior ao 
que será oferecido o componente constante 
deste aviso público. 

a) de 30 a 40 horas: 3 (três) pontos. 
b) de 20 a 29 horas: 2 (dois) pontos. 
c) de 08 a 19 horas: 1 (um) ponto. 

III – Experiência no ensino superior há, no 
mínimo, um ano como docente efetivo (pontuar 
apenas naquele item que indique maior 
pontuação). 

a) em componente curricular do mesmo curso: 3 (três) 
pontos. 
b) em componente curricular de outro curso na mesma 
área de conhecimento: 2 (dois) pontos. 
c) em cursos de outras áreas de conhecimento: 1 (um) 
ponto. 

IV – Experiência profissional na área específica 
do componente curricular. 

a) 36 meses ou mais: 3 (três) pontos. 
b) de 24 a 35 meses: 2 (dois) pontos. 
c) de 12 a 23 meses: 1 (um) ponto. 

V – Participação em atividades de capacitação 
para a docência no ensino superior nos últimos 
dois anos. 

a) com carga horária cumulativa igual ou superior à 36h 
de capacitação: 3 (três) pontos. 
b) com carga horária cumulativa entre 24 e 35h de 
capacitação: 2(dois) pontos. 
c) com carga horária cumulativa entre 12 e 23h de 
capacitação: 1 (um) ponto. 

VI – Publicações nos últimos três anos (pontuar 
apenas naquele item que indique maior 
pontuação). 

a) três ou mais artigos em periódico científico: 3 (três) 
pontos. 
b) um a dois artigos em periódico científico: 2 (dois) 
pontos. 
c) uma ou mais apresentações de trabalho em evento 
científico: 1 (um) ponto. 

VII – Orientações concluídas de trabalhos 
científicos (pontuar apenas naquele item que 
indique maior pontuação). 

a) dissertação de mestrado ou tese de doutorado: 3 
(três) pontos. 
b) pesquisa de iniciação científica ofertada por edital 
interno ou externo: 2 (dois) pontos. 
c) Trabalho de conclusão de curso ou monografia de 
curso de graduação ou especialização: 1 (um) ponto. 
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VIII – Ocupação de cargo de gestão nos últimos 
2 anos (pontuar apenas naquele item que 
indique maior pontuação).  
 

a) Reitor ou Vice-reitor: 3 (três) pontos. 
b) Pró-reitor ou Diretor: 2 (dois) pontos. 
c) Gerente, Coordenador de área, institucional ou de 
cursos de graduação: 1 (um) ponto.  

IX – Participação, como docente/ministrante, 
em cursos e atividades de extensão nos últimos 
2 anos (consultorias, assessorias, cursos, 
palestras, seminários). 

a) com carga horária cumulativa igual ou superior a 30 
horas: 3 (três) pontos. 
b) com carga horária cumulativa entre 15 e 29 horas: 2 
(dois) pontos. 
c) com carga horária cumulativa de até 14 horas: 1 
(um) ponto. 

 
5.2 A atribuição de pontuação em cada critério descrito no item 5.1 incidirá unicamente sobre o 
quesito (alínea) que permitir ao candidato a maior pontuação possível. 
 
5.3 O resultado final será determinado por meio do somatório dos pontos obtidos em cada critério 
por cada candidato. Cada candidato poderá obter a pontuação máxima de 27 (vinte e sete) pontos. 
O candidato que obtiver maior pontuação será o classificado, observando-se, no entanto, a 
exigência de pontuação mínima de 9 (nove) pontos (um terço da pontuação máxima). 
 
5.4 Critérios de desempate: 
I – Será classificado o docente com pontuação mais elevada no critério de titulação; 
II – Persistindo o empate, será classificado o docente com pontuação mais elevada no critério 
regime de trabalho no semestre anterior ao que será oferecido o componente constante em 
questão; 
III – Persistindo o empate, será classificado o candidato que resida mais próximo do local de oferta 
do componente curricular em questão, medidos em quilômetros. 
IV – Como último critério de desempate, será classificado o docente com maior tempo de trabalho 
na Unoesc, medido a partir da data de admissão. 
 

6 DOS PRAZOS 

6.1 A homologação das inscrições válidas ocorrerá no dia 20/10/2017. 

6.2 Da publicação da homologação das inscrições caberá recurso à Comissão Geral de Seleção até 
24/10/2017. 

6.3 O processo de avaliação ocorrerá nos dias 25 e 26/10/2017. 

6.4 O resultado do processo de avaliação será publicado no dia 30/10/2017. 

6.5 Do resultado do processo de avaliação caberá recurso à Comissão de Seleção até 01/11/2017. 

6.6 O resultado final dos eventuais recursos será publicado no dia 03/11/2017, com a homologação 
definitiva do Aviso Público. 

6.7 Do resultado definitivo caberá recurso ao Vice-Reitor do Campus. 

7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 Considera-se "docente" para fins de habilitação no certame: 

a) integrantes do corpo docente e/ou técnico-administrativo não emergencial que estejam em 
atividades no semestre de publicação do aviso público. 
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b) integrantes do corpo docente e/ou técnico-administrativo não emergencial e que não 
esteja desempenhando atividades no semestre de publicação do aviso público em função de seu 
não oferecimento. 

7.2 As vagas em componentes curriculares, de que trata o item 2 deste Edital, somente serão 
alocadas aos classificados quando e se forem oferecidas nos respectivos cursos. 

7.3 Qualquer questão que reste duvidosa será resolvida, em primeira instância, pela Comissão 
Geral de Seleção e, em segunda e máxima instância, pelo Vice-Reitor de Campus. 

 

São Miguel do Oeste, 28 de setembro de 2017. 

 
 
 
 
 
 

Prof. Vitor Carlos D’Agostini, 
Vice-reitor de Campus. 
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AVISO PÚBLICO Nº 02/VR-SMO/2017 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO/AVALIAÇÃO  
 
QUADRO 1 (PREENCHIMENTO PELO CANDIDATO) 
 

NOME CANDIDATO 
DATA DE 

ADMISSÃO 
MAIOR 

TITULAÇÃO * 
MUNICÍPIO QUE 

RESIDE 

    

* Já comprovada no DH pela apresentação de certificado ou diploma reconhecido pela legislação educacional superior brasileira. 
 

Componente que requer participar da seleção (dados preenchidos tal e qual conste no aviso público). 

Curso Componente curricular Fase 
Nº de 
créd. 

Dia da 
semana Turno 

Formação Mínima 
Requerida 

       

 

________________ (SC), ____/____/20____.  

                                                                             ___________________________________ 

                        Assinatura Candidato 

 
QUADRO 2 (PREENCHIMENTO PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO) 

QUESITOS AVALIADOS CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO PPOONNTTUUAAÇÇÃÃOO  
OOBBTTIIDDAA 

I – Maior titulação (pontuar apenas naquele item 
que indique maior pontuação). 

a) Doutorado: 3 (três) pontos. 
b) Mestrado: 2 (dois) pontos. 
c) Especialização (lato sensu) ou graduação: 1 (um) 
ponto. 

 

II – Regime de trabalho no semestre anterior ao 
que será oferecido o componente constante deste 
aviso público. 

a) de 30 a 40 horas: 3 (três) pontos. 
b) de 20 a 29 horas: 2 (dois) pontos. 
c) de 08 a 19 horas: 1 (um) ponto. 

 

III – Experiência no ensino superior há, no 
mínimo, um ano como docente efetivo (pontuar 
apenas naquele item que indique maior 
pontuação). 

a) em componente curricular do mesmo curso: 3 
(três) pontos. 
b) em componente curricular de outro curso na 
mesma área de conhecimento: 2 (dois) pontos. 
c) em cursos de outras áreas de conhecimento: 1 
(um) ponto. 

 

IV – Experiência profissional na área específica 
do componente curricular. 

a) 36 meses ou mais: 3 (três) pontos. 
b) de 24 a 35 meses: 2 (dois) pontos. 
c) de 12 a 23 meses: 1 (um) ponto. 

 

V – Participação em atividades de capacitação 
para a docência no ensino superior nos últimos 
dois anos. 

a) com carga horária cumulativa igual ou superior à 
36h de capacitação: 3 (três) pontos. 
b) com carga horária cumulativa entre 24 e 35h de 
capacitação: 2(dois) pontos. 
c) com carga horária cumulativa entre 12 e 23h de 
capacitação: 1 (um) ponto. 

 

VI – Publicações nos últimos três anos (pontuar 
apenas naquele item que indique maior 
pontuação). 

a) três ou mais artigos em periódico científico: 3 
(três) pontos. 
b) um a dois artigos em periódico científico: 2 (dois) 
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QUESITOS AVALIADOS CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO PPOONNTTUUAAÇÇÃÃOO  
OOBBTTIIDDAA 

pontos. 
c) uma ou mais apresentações de trabalho em 
evento científico: 1 (um) ponto. 

VII – Orientações concluídas de trabalhos 
científicos (pontuar apenas naquele item que 
indique maior pontuação). 

a) dissertação de mestrado ou tese de doutorado: 3 
(três) pontos. 
b) pesquisa de iniciação científica ofertada por edital 
interno ou externo: 2 (dois) pontos. 
c) Trabalho de conclusão de curso ou monografia de 
curso de graduação ou especialização: 1 (um) ponto. 

 

VIII – Ocupação de cargo de gestão nos últimos 2 
anos (pontuar apenas naquele item que indique 
maior pontuação). 

a) Reitor ou Vice-reitor: 3 (três) pontos. 
b) Pró-reitor ou Diretor: 2 (dois) pontos. 
c) Gerente, Coordenador de área, institucional ou de 
cursos de graduação: 1 (um) ponto.  

 

IX – Participação, como docente/ministrante, em 
cursos e atividades de extensão nos últimos 2 
anos (consultorias, assessorias, cursos, 
palestras, seminários). 

a) com carga horária cumulativa igual ou superior a 
30 horas: 3 (três) pontos. 
b) com carga horária cumulativa entre 15 e 29 horas: 
2 (dois) pontos. 
c) com carga horária cumulativa de até 14 horas: 1 
(um) ponto. 

 

PONTUAÇÃO TOTAL  

 

________________ (SC), ____/____/20____. 

 

 

_______________________________________ 

Nome:_________________________________ 

           Comissão Específica de Avaliação 

 

 

_________________________________________ 

Nome:___________________________________ 

           Comissão Específica de Avaliação 

 

 

_______________________________________ 

Nome:__________________________________ 

Comissão Geral de Seleção 

 

_______________________________________ 

 Nome:__________________________________ 

Comissão Geral de Seleção 

 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO AVISO PÚBLICO Nº 02/VR-SMO/2017  

NOME DO CANDIDATO CURSO COMPONENTE CURRICULAR FASE 

    

Inscrição recebida em ____/____/20____, às ____h____min, por 

___________,  no campus de ___________________________. Assinatura:  

 

 


